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Está em vigor, a Lei que possibilita a regularização dos imigrantes indocumentados, no Brasil

Passados quase três meses desde a assinatura da Lei que possibilita a regularização dos imigrantes indocumentados no Brasil, alguns dados já estão disponíveis e nos apontam a necessidade de maior divulgação desta oportunidade valiosa para os imigrantes.

Conforme informação da Polícia Federal, até o dia 21 do corrente mês de setembro, 17.882 imigrantes haviam apresentado seu pedido de Registro Provisório, com amparo na Lei 11.961/2009 (Anistia). Os maiores contingentes são de paraguaios, peruanos, chineses e bolivianos. 

Em Brasília, o Instituto Migrações e Direitos Humanos – IMDH, na articulação da Rede Solidária para Migrantes e Refugiados, formada por entidades militantes nesta causa, vem concentrando esforços no sentido de tornar conhecida a lei e incentivar o maior número possível de imigrantes a regularizarem sua situação migratória. Como esclarecimento geral informamos que, em princípio, todos os estrangeiros em situação irregular podem abrigar-se ao benefício da nova lei, ressalvando, contudo, que, para tanto, devem atender à exigência dos documentos necessários, assim como não estar em condições impeditivas previstas na própria legislação. Lembra, ainda, que os imigrantes que tenham alguma circunstância que mereça uma análise especial ou particular, podem encaminhar seus pedidos e solicitar à Polícia Federal que, com amparo na Portaria n. 22 da Secretaria Nacional de Justiça, remeta-os à Comissão de Anistia, no Ministério da Justiça, para análise como casos especiais.
Os números ou estimativas sobre imigrantes indocumentados atualmente no Brasil variam muito. Segundo o ministério do Trabalho (BBC Brasil, 27mar08), os imigrantes em situação irregular no Brasil estariam em torno de 180 mil, total que representa cerca de 20% do número de estrangeiros registrados regularmente no Brasil. Outras fontes estimam em 200 mil. O IMDH considera que esse número não é exagerado, em relação à realidade que se percebe na ação das entidades que integram a Rede Solidária. 

“A procedência é diversificada, mas há indiscutivelmente um índice muito alto de bolivianos, peruanos, paraguaios e outros latino-americanos, assim como se constata nos registros feitos até o presente, significativa presença de asiáticos, especialmente chineses e coreanos”, afirma Ir. Rosita.

Desde que a Lei foi sancionada, o IMDH atendeu estrangeiros de diversas partes do Brasil e de diferentes nacionalidades, além de ter realizado seminários, reuniões e debates sobre o tema em diversos locais do País. Também vem oferecendo orientação jurídica, atendendo diretamente em sua sede em Brasília, e responde via internet, telefone, skype e outros, às inúmeras consultas e pedidos de orientação que lhe são enviadas. 
Sistemas de regularização ocorridas no Brasil

Regularização de 1981: com a Lei 6.964/81, que foi um complemento ao Estatuto do Estrangeiro (Lei 6815/1980), estabeleceu-se a concessão de registro provisório, com validade de dois anos. Devido à confusão gerada no período entre a publicação do Estatuto do Estrangeiro e a modificação do mesmo pela Lei de 1981, muitos estrangeiros que se apresentaram para registrar-se foram autuados com multa e notificados a deixarem o país. Além disso, a burocracia e a falta de divulgação impossibilitaram que a maioria dos imigrantes indocumentados da época pudesse regularizar sua situação. Apenas 27.000 pessoas conseguiram o documento provisório.


Regularização de 1988: a Lei 7.685/88 disciplinou a segunda regularização. Porém, como na anterior, também não foi implementada de maneira eficaz, impossibilitando maior número de regularizações. Nesta oportunidade, 36.990 pessoas conseguiram o documento provisório, válido por dois anos, prorrogável por outro igual período.  Este documento possibilitava-lhes o exercício de atividade remunerada, matrícula em estabelecimento de ensino e livre locomoção pelo território nacional. 


Regularização de 1998: Aos 29 de junho de 1998, foi publicada a Lei n.º 9.675/98
, regulamentada pelo Decreto n.º 2.771/98, abrindo para o estrangeiro indocumentado residente no território nacional, o prazo para requerer o registro provisório.  Contemplava os estrangeiros que tivessem entrado no Brasil até 29 de junho de 1998.  Foi praticamente reedição da Lei 7685/88, que teve o mesmo objetivo, qual seja, regularização dos estrangeiros indocumentados que se encontravam no país.


Na época, o Brasil registrava aumento do número de imigrantes e a estimativa de indocumentados era significativa. Mas, a lei não trouxe grandes benefícios. A burocracia e o alto custo das práticas e dos documentos necessários, entre outros, problemas limitaram o número de regularizações.  Apenas 40.909 pessoas obtiveram seu registro provisório.

Regularização de 2009: Acreditamos que a atual Lei 11.961/09 deva trazer melhores resultados do que as “Anistias” anteriores, pois é mais flexível na exigência dos documentos e estará em vigor por mais tempo (6 meses). Somado a isso, acreditamos que esse novo sistema de regularizações levou em consideração os equívocos das leis anteriores, tratando de corrigi-los. 
Mas, nossa grande preocupação é a divulgação. Pelo que podemos perceber, as informações sobre a vigência desta Lei não estão chegando a todos os rincões do Brasil. Nosso pedido de apoio na divulgação tem em vista justamente somar esforços para que a informação e esclarecimentos sobre esta oportunidade de regularização cheguem a todo o País, principalmente aos lugares mais longínquos, em benefício da população imigrante que ainda não conseguiu documentar-se, para que possa fazê-lo.
Mais informações sobre o IMDH e a Anistia podem ser encontradas em: www.migrante.org.br ou pelos telefones (0055) (61) 3340 2689 e 81737688. 
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� Recorde-se que o termo Anistia representa, na luta da sociedade, a possibilidade de regularização para imigrantes indocumentados, com “Anistia” (perdão) de multas e eventuais penalidades decorrentes da estada irregular no País. Igualmente interessante recordar aqui que a luta pela aprovação da Lei 9675/98 durou 7 anos. O projeto de lei original – PLC 1289/91 - teve início na Câmara dos Deputados em 1991 e obteve sua aprovação em 1998.





